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LEI N.° 970/2006. 
De 23 de Outubro de 2006. 

"Dispõe sobre concessão de Subvenção Social a 
Associação que especifica e dá outras providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Subvenção 
Social a "OBRAS REUNIDAS DE ASSISTÈNCIA SOCIAL SAO JOSÉ OPERÁRIO 

—Casa do Menor, entidade sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade pública, 
Federal e Municipal. 

Artigo 2.° - A Subvenção Social que trata o artigo anterior será no valor de 01 salário minimo 
mensal até o mês de Dezembro de 2006. 

§ Único — Para os próximos exercícios financeiros, o valor poderá ser ajustado e deverá constar 
da Peça Orçamentária anual 

Artigo 3.° - Para cobrir as despesas decorrentes da presente lei, serão utilizados recursos 
provenientes da abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS 1.050,00 
(Hum mil e cinqüenta reais), na conformidade da classificação funcional programática 
e categoria econômica da despesa abaixo especificada: 
04- ASSISTÉNCIA SOCIAL 
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

08. 	 - Assisténcia Social 

	

08.243 	Assistência a criança e adolescente 
3.3.50.00 — Transferencias a Instituição Privadas s/ fins lucrativos 
3.3.50.43 - Subvenção Social a Obras Reunidas de Assistência Social São José 

Operário — Casa do Menor 	 RS 	1.050,00 

Artigo 4.° - A abertura do Crédito Adicional Especial aludida no artigo anterior será precedida 
através do excesso de arrecadação a ser verificado no corrente exercido. 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 6.° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Sandovalina, 23 de outubro de 2006. 
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JORNAL OESTE NOTICIAS— 12 
Terça-feira, 24 de Outubro de 2006. 

CLASSIFICADOS 

DIVIDO PEREIRA DE 
OUVEIRA. NOS Plapel de 
Sandra** Siado de São Pada 
no uso das atribuições legas que lhe 
são cataias por Lel. 

FAZ SABER, que a Camara Munici-
pal aprova e ele sanciona e prom-
ulga a seguinte loti 
Migo 14 Ata o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder 
Suirenção 
Social a 'OBRAS REUNIDAS DE 
oestsrEna* soam sie JOSE 
OPERÁRIO - Casa do Menor', ene-
dada sem fins kraallvos, reconhec-
ida de ~adido *beca Federei e 
Municipal. 
Migo 2.' - A Subvenção Social que 
trata o artigo antena será no valor 
de 01 salário mínimo mensal até o 
más de Dezembro de 2038. 
§ Único - Para os urdamos exerci-
am Mancam o vetor poderá ser 
~do • dosa coroar da Peça 
Orçamentaria anua 
Artigo' - Para cota es damas 
demitas * mana leL são 
untadas nanai prownlentes da 
abepturkde Crédito Akar* Esta- 

dal no valor de RS 1.05000 (Num 
mil e ~Unta reale), na conformi-
dade da classittação funcional pro-
gramática e categoria económica da 
danam abaixo ospecalicada: 
04 - ASSISTENClA SOCIN. 
01 • FUNDO MUNICIPAL DE AS. 
SISTENCIA SOCIAL 
08. • Malletênial Social 
08243 	 Assistência a 
crimina • adolescente 
3.3.50.00 - Tennakirencias a Institu-
ição Privadas s/ Na lucrativos 
3.3.50.43 - Subvenção Social a 
Obres Reunidas de Assistência So-
cial Sito José Operário - Casa do 
Menor 	 RS 
1.05000 
Artigo 4' • A *atura do Cada> 
Adcanal Especial aludida no ano 
1111W1Of seA precedda através do 
excesso de atracada* a ser ven-
ficado no corrente exercfax 
Migo 54 - Este Lei sana em vigor 
na data do sua publicação. 
Artigo 84 • Revogam-se as dis-
posições em contrario. 

Relegas Municipal 
de Sandovalina. 23 de outubro de 
2008. 
DINALDO PEREIRA DE 01JVORA 

PrealtoMunicipal 
Regrando • Publ.:00o em dela su- 
pra e abade em local de costume. 
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De 23 de Outubro de 2006. 
"Nega sobre concessão de 
Subvenção bolsi • Anoci- 

ação que eapaillies • dl outras 
~ma" 
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